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PODER LEGISLATTVO
CAMARA DTU]\TCIPAL DE SIMÃO DIAS

PORTARIA N" 90

DE 0l DE MARÇO D82023.

Concede Gratificação a Assessora de

Serviço Parlamentar da Câmara Municipal

de Simâo Dias - SE, CC-03.

Art t'- Conceder a Sra. Luciana Santos das Virgens, maior, capaz, solteira,

portadoÍa do RG. 31327753 SSP/Se, CPF 006.180.315-45 e PIS 129.328'77.76-5, nasçido

em 04/04/1981, residente na Travessa daq lxge5, n". 250, Centro, Simão Das/SE, CEP

49.480-00, GratiÍicaçf,o de 100% (cem por cento), a partir desta data.

Cumpra-se, Registre-se e Publique-se

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Simão Dias - Estado de Sergipe,

ao 0l(um) dia do mês de Março de 2023 (dois mil e vinte e es)

R RIO ALMEID
PRESIDENTE

ES

Rua PÍeside e Vargss, ú", Ceotro - Simão Dias,§E - CNPJ: 32.741.178/0001-92 - Telefone: (79)361l-1717
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O Presidente da Câmara Municipal de Simão Dias, Estado de Sergipe, no uso de

suas atribuições Legais, resolve:

Art. 2' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


